

Porto Alegre, 24 de julho de 2007

Estimada Dra. Carmen de Oliveira

DD. Presidente do CONANDA

Cumprimentando-a cordialmente, informo que, atendendo sua solicitação, elaborei e estou encaminhando a sistematização das contribuições referentes ao texto Parâmetros para a Criação e Funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A sistematização das contribuições está dividida em cinco partes ou ítens:

I. Relação das Entidades que enviaram contribuições;

II. Contribuições de âmbito geral em relação ao Texto;

III. Contribuições pontuais (Títulos, capítulos, artigos...);

IV. Contribuições relacionadas às doações com indicação de projeto ou “casadas”

V. Contribuições de  propostas de encaminhamento;

Os ítens I e II estão colocados antes do Texto da Resolução. O  item III, ao longo do Texto, sendo na cor azul as contribuições feitas e, na cor vermelha a justificativa da sugestão, quando apontada. Os itens IV e V, no final da Resolução em apreço, após a Bibliografia. Foi dada especial atenção, com uma parte em destaque (item IV), o assunto das doações, tendo em vista o volume de contribuições vindas.

Entre parêntesis, após cada contribuição, está registrado seu respectivo autor.

O estudo e análise das contribuições, visando sua inclusão ou não na Resolução, segundo sua a solicitação, será feito por uma Comissão do CONANDA, para  posterior apreciação final da Assembléia do referido colegiado.

Esperando ter cumprido com tarefa recebida, coloco-me a sua inteira disposição para ulteriores participações ou esclarecimentos.

Cordialmente,

Maurício Vian

I. Relação das Entidades e colaboradores que enviaram contribuições

Emitente da Contribuição
Data do Envio
E-mail/Endereço

1. Clóvis Marchi Testa                            
22.01.07
testaclovis@globo.com

2. Lisiane Flores (Pres. CMDCA/Leme/SP)                                      
23.01.07
lisianeflores@superig.com.br



3. Célia Aparecida de Souza                    
28.02.07
celia souza2@hotmail.com



4. André Luis                                           
05.02.07
andreluis melo@yahoo.com

5. Francisco Azevedo                                
09.02.07
francisco.azevedo@avina.net

6. Éder Roberto Momm                           
15.02.07
erm11913@tj.sc.gov.br



7. Denise Auad                                         
15.02.07
daud@hotmail.com

8. Miriam M.J.dos Santos                         
04.03.07
artisjb@salesiano.br;

9. Pref. Mun. de Canoinhas –SC              
14.03.07
Rua Felipe Schimidt, 10, centro, Canoinhas, CEP.: 89.460-000

10. Fundação Nosso Lar                            
28.03.07
nossolar@fnl.org.br

11. Conselho SETP (Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do PR)                                    
29.03.07
cedca@setp.pr.gov.br

12. . GIFE (Grupo de Institutos Fundações e Empresas)                                                     
29.03.07
eduardop@gife.org.br



13. CEDICA/RS                                         
30.03.07
cedica@stcas.rs.gov.br



14. Fundação Abrinq                                  
30.03.07
hdelena@fundabrinq.org.br



15. Fórum Nac. Coord. de Centros de Apoio da Infância e da Juventude dos Estados e do DF - FONCAIJ
30.03.07
patavares@mp.rj.gov.br

16. Grêmio Ser Sudeste                                
30.03.07
gremio sudeste@yahoo.com



17. Coordenadoria Ministério Público (MG/MG)                         
30.03.07
pjiibh@mp.gov.br



Observações: 1ª - As contribuições da Coordenadoria do  Ministério Público de Minas Gerais  que ao longo das sugestões aparecem com a sigla MP/MG foram enviadas em nome do Comitê “DIA DO FUNDO AMIGO”, integrado por representantes do Ministério Público do Estado de Minas Gerais-Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belo Horizonte, SRF-Superintendência da Receita Federal, Correios e Telégrafos, Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais-Núcleo de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e CMDCA.

2ª - O Gife anexou a relação dos Associados (março 2007).

II. Contribuições de Âmbito Geral em Relação ao Texto

Das contribuições enviadas, mais da metade, parabeniza o CONANDA e/ou aprova, em linhas gerais, o conteúdo do texto.

1. O Documento tem coerência entre suas disposições e os princípios estabelecidos na Constituição Federal e no Estatuto, deixando claro o princípio da prioridade absoluta, a competência deliberativa e fiscalizatória dos Conselhos e o fortalecimento desses colegiados nas diversas instâncias da federação (Gife).

2. Tendo participado na proposta inicial enviada ao CONANDA, concordamos com o texto enviado (CEDICA/RS). 

3. Os textos propostos, tanto Parâmetros como as Recomendações estão objetivos e esclarecedores. Espero que sejam aprovados e divulgados o mais breve possível (Francisco Azevedo/AVINA). O Documento está  muito bom (Iolanda C.C.Cabral/Pres.CMDCA/Itajaí/SC).

4. Em relação ao título do Documento, sugerimos a inclusão da palavra “Orçamento”  para abranger o próprio conteúdo da consulta, ficando desta forma: “Parâmetros para Criação e Funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Orçamento Criança e Adolescente” (CEDCA/PR).

5. O documento deve conter somente normas gerais, evitando disciplinar questões específicas, assegurando uma margem para regulamentação local por parte dos Conselhos de Direitos Estaduais, Distrital e Municipais, para evitar a intromissão na autonomia dos demais entes federativos, em ofensa ao princípio estabelecido no art. 18 da CF (Gife).

6. Resolução é um ato administrativo hierarquicamente inferior aos regimentos e regulamentos, que por sua vez submetem-se às leis. As resoluções têm, portanto, função meramente integradora ou de complementação, não podendo jamais contrariar e tampouco substituir os atos administrativos de hierarquia superior e muito menos as leis. As resoluções também não devem reproduzir literalmente normas legais ou administrativas apenas para enfatizá-las ou salientar sua existência e vigência, se nada há para complementar ou esclarecer quanto às respectivas exeqüibilidades (FONCAIJ).

7. Dos 34 artigos que integram a Resolução, nada menos que 19 artigos limitam-se a citar ou reproduzir, total ou parcialmente dispositivos da Constituição Federal, das Leis Federais nº 8069/90,10.028/2000, 4.320/64, 9.532/97, LC 101/2000 (LRF), DL 201/67, Instruções Normativas da SRF e Decreto nº 794/93 nº 258 e 267l, pouco ou nada esclarecendo ou complementando a respeito de tais dispositivos. São eles: § 1º do art. 1º; §§ 1º e 2º do art. 3º; caput, § 1º e 3º do art. 4º; art. 11; art. 12; art. 14; rt. 15; §§ 1º, 2º e 3º do inc. II e §§ 1º e 2º do art. 16; art. 17; art. 21 e § único; art. 22; art. 23; § único do inc. VI do art. 25; caput e §§ 1º e 2º do art. 28; § único e caput do art. 29; incs. I, II e III do art. 31; caput e § único do art. 32.  Essa profusão de citações no corpo da Resolução é de todo desnecessária e, caso se entenda realmente necessário, o local mais adequado para isso seria o ANEXO à Resolução (FONCAIJ).

8. As disposições acerca do orçamento criança são desnecessárias, no corpo da Resolução, por ser seu conteúdo exclusivamente doutrinário e ser uma proposta de estratégia de intervenção e monitoramento dos orçamentos públicos, que extrapola em muito os limites dos fundos dos direitos. O CONANDA não deve “legislar” sobre ele numa Resolução que tem por objeto específico e diverso, que é tratar a questão dos fundos. Melhor seria se fosse abordado somente nas Recomendações (FONCAIJ).

9. Deveria constar da Resolução todo conteúdo de cunho operacional inserido nas Recomendações (FONCAIJ) - (Os itens apontados foram colocados na Parte III, nas Contribuições Pontuais).

10. Falta de um maior estímulo à captação de investimentos privados, fazendo com que a sorte dos fundos fique excessivamente atrelada ao repasse de verbas públicas, sendo uma das razões para a criação de fundos públicos, justamente constituir-se em mecanismo capaz de alavancar recursos adicionais àqueles que compõem o orçamento estatal (Gife).

11. O texto carece de uma maior  técnica legislativa e formal(FONCAIJ e Gife).

12. Os doadores podem definir o destino das verbas,  com fiscalização preventiva do MP (André Luiz Melo).

13. “A forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais relativos às doações ao Fundo...deve ser estabelecida em cada Comarca pelo Ministério Público” (ECA, art. 260). Entretanto, não se pode deixar de observar que este dispositivo tem dado  causa à existência  de uma multiplicidade de entendimentos em relação à aplicação do incentivo, variando de comarca para comarca, gerando uma instabilidade jurídica no país e desencorajando a ação de inúmeros investidores privados. Não cabendo ao CONANDA alterar a lei, poderia aproveitar a presente oportunidade para conclamar os diversos ministérios públicos estaduais para uma posição mais harmônica (Gife).

14. O Documento contém poucas normas operacionais a respeito de como a transparência e o controle social deverá ocorrer (Gife).

15. Da forma como está apresentada a Resolução não contribuirá conforme se espera para a solução ou esclarecimento de inúmeros aspectos referentes ao papel dos Conselhos dos Direitos na gestão dos fundos, correndo o risco de tornar ainda mais herméticos e confusos os procedimentos de natureza contábil, administrativa e financeiras inerentes ao assunto, além de endossar práticas ilegais e questionáveis ora verificadas na realidade de alguns Conselhos (FONCAIJ).

16. O Documento emprega várias denominações de “Plano”: Plano de Proteção Integral (art. 10 e 14) – Plano de Ação do Conselho (art. 12) – Plano de Aplicação dos recursos do Fundo. Considero o seguinte delineamento quantos aos planos: 

Plano de Proteção Integral: deve conter o planejamento tanto das políticas públicas básicas, quanto das políticas emergenciais e complementares, pelo fato de o Conselho ser o órgão responsável pela deliberação de toda a política na área infanto-juvenil. Esse Plano deve nortear o PPA, o qual prevê um planejamento de longo prazo de política pública.

Plano de Ação do Conselho: relacionado às verbas do Fundo. Deve fazer parte da LDO, propondo as diretrizes da aplicação das verbas do Fundo.

Plano de Aplicação das Verbas do Fundo: planejamento detalhado da aplicação das verbas do Fundo no exercício financeiro, o qual deve estar contemplado na LOA (Denise Auad/USP)..

Parâmetros para a Criação e Funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente

Versão preliminar para consulta pública

(Texto elaborado pelo Consultor Maurício Vian com as contribuições apresentadas no VIII Encontro de Articulação do Conanda,

propostas das Comissões de Articulação e Comunicação e de Orçamento  e Finanças e da plenária do Conanda).

Apoio: Unicef. 

I. RESOLUÇÃO CONANDA N°    /2006.

Dispõe sobre os Parâmetros para a Criação e Funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências:

O Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, bem como no Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004; cumprindo o estabelecido no art. 227, caput e § 7º e no art. 204 da Constituição Federal, e nos artigos 4º, alínea d; 88, incisos II e IV; 136 inciso IX; 154; 214; 260, caput e §  2º, 3º e 4º; 261, parágrafo único, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei Federal nº 8.069/90, e na deliberação da ... Assembléia Ordinária do Conanda, realizada nos dias...de...de 2006, RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Das Regras e Princípios Gerais

Art. 1º. Ficam estabelecidos os Parâmetros para a Criação e Funcionamento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente em todo o território nacional, nos termos do art. 88, inciso II e IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e arts. 204, inciso II, e 227, parágrafo 7º, da Constituição Federal.

§ 1º. Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente são vinculados aos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos formuladores, deliberativos da política dos direitos da criança e do adolescente, controladores das ações, em todos os níveis, de implementação desta mesma política e responsáveis por gerir e fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º. Entende-se por parâmetros os referenciais e limites legais que devem nortear a criação e o funcionamento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, a serem respeitados pela legislação específica, regimentos internos e normas correlatas, bem como pelos membros dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Executivo respectivo, em obediência às regras e princípios estabelecidos pela Lei nº 8.069/90 e Constituição Federal.

Art. 2º. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios deverá ser criado um único e respectivo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelece o Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 88, IV).

 Art. 3º. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente é uma das diretrizes da política de atendimento, segundo o art. 88, inciso IV do Estatuto da Criança e do Adolescente e constitui-se num Fundo Especial, composto de recursos provenientes de várias fontes, principalmente do Poder Público.

- Excluir esse art.(Gife) – O Fundo fica excessivamente atrelado ao repasse de verbas públicas.

- Excluir a palavra “principalmente” (Denise Auad/USP) – Deixa de valorizar o enorme potencial que o Fundo possui para captar recursos do setor privado.

§ 1º. Os recursos do Fundo Especial são provenientes de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, destacando-se as seguintes características:

a) adoção de normas peculiares de aplicação (Lei n° 4.320/64, art. 71);

- Acrescentar :  “e na Lei Complementar 101/2000” ( M.Público/MG).

b) aporte de recursos financeiros reservados para o suprimento de um determinado setor prioritário;

c) universalidade de receitas vinculadas a despesas específicas.

§ 2º. A lei que instituir o Fundo Especial poderá determinar normas peculiares de controle e prestação de contas, sem elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente (Lei n° 4.320/64, art. 74).

- Acrescentar: “bem como na Lei Complementar 101/2000” (M.Público/MG).

Art. 4º. Conforme estabelece a Constituição Federal, art. 167, inciso IX, o Fundo somente poderá ser instituído por lei, aprovada pelo Poder Legislativo.

§1º. A Lei instituidora deverá determinar, no mínimo, seus objetivos, a receita, a destinação dos recursos, a qual órgão está vinculado e a sua gestão .

- Acrescentar no final: “bem como prazo limite, que não deverá exceder a 90 (noventa) dias, para a sua regulamentação” (M.Público/MG).

- Dar a seguinte redação: “A Lei instituidora deverá..., a qual órgão está vinculado integrado e a sua gestão, em conformidade com as definições da presente resolução e das leis pertinentes. O Fundo está vinculado ao Conselho dos Direitos e integrado a uma Secretaria e o acréscimo de “leis pertinentes” para não ficar em aberto...(Abrinq).

§ 2º. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá ser criado juntamente com o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar.

§ 3º. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão deliberativo e fiscalizador dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

- Repete parcialmente o § 1º do art. 1º (FONCAIJ)

§ 4º.  A administração contábil do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente é feita pelo Órgão ou Secretaria à qual está integrado.

- Suprimir – Justificativa: ver a parte das Contribuições de Âmbito Geral, nº 5  (Gife).

- Antes da palavra “contábil” acrescentar a palavra “operacional e” (Cedca/Paraná).

§ 5º. Caberá ao Poder Executivo providenciar a sua regulamentação, detalhando o seu funcionamento através de um Decreto, e em conformidade com a legislação vigente e as definições da presente da Resolução.

Art. 5º. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, por ser um Fundo Especial, vinculado a um Órgão Público da Administração Direta e composto por receitas e despesas específicas, não possui personalidade jurídica própria, utilizando o mesmo CNPJ do Órgão ou da Secretaria à qual está integrado.  

- Excluir esse artigo (Gife) : justificativa - ver parte Contribuições de Âmbito Geral, nº 5.

- Embora a disposição de que o Fundo não deva possuir personalidade jurídica própria, do ponto-de-vista exclusivamente técnico-jurídica pareça acertada, julgamos equivocado estender tal entendimento, de forma ampla e irrestrita, à totalidade dos fundos porque, entre outras razões, conflita com certas orientações da Secretaria da Receita Federal. Parece mais prudente reservar essa questão para a disciplina dos Conselhos dos Direitos locais (Gife).

-Embute explicações que já constam em outras partes do documento – (FONCAIJ). – Não é de boa técnica.

-    Substituir a palavra “vinculado” por “integrado” (Abrinq).

- O Cedca do Paraná solicita o seguinte esclarecimento: há uma instrução federal obrigando os fundos a possuírem CNPJ próprio?

Parágrafo único. No orçamento da Secretaria a qual está vinculado é estruturado como unidade orçamentária, por representar importante mecanismo de captação e apoio financeiro aos programas orçamentários e às ações de sua área de vinculação.

- A parte final serve apenas para justificar a assertiva inicial, nada acrescendo de conteúdo

normativo (FONCAIJ) – Não é de boa técnica.

- Dar a seguinte redação: “No Orçamento da Secretaria a qual o Conselho dos Direitos está integrado, o Fundo da Infância e Adolescência é estruturado como unidade orçamentária (Abrinq).

- A frase está incompleta (Denise Auad/USP).

Seção II

Do Orçamento Criança e Adolescente

Art 6º. O parágrafo único do art. 4º do Estatuto, ao especificar a compreensão da garantia da criança e do adolescente, como prioridade absoluta, determina que ela compreende a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com  a proteção à infância e à juventude.

- Após a palavra “garantia” acrescentar “dos direitos” (Cedca/Paraná).

Parágrafo único. Não existe prioridade absoluta sem prioridade orçamentária. O suporte do Fundo é uma das condições fundamentais para a realização dos princípios e diretrizes do Estatuto. 

Art. 7º. O Orçamento Criança e Adolescente é um conjunto de atividades e projetos em orçamentos públicos que se destinam, exclusivas ou prioritariamente, a crianças e adolescentes que tem a finalidade de identificar todas as ações governamentais e não governamentais presentes nas leis orçamentárias destinadas à criança e ao adolescente, evidenciando, portanto, o grau de prioridade dado ao segmento. 

Parágrafo único. O Orçamento Criança e Adolescente é não é um orçamento paralelo aos orçamentos públicos e constitui-se numa  forma transparente de demonstrar qual o montante de recursos utilizados nas ações destinadas exclusiva ou prioritariamente à criança e ao adolescente (Resolução 105 do Conanda).

Art. 8º Sua metodologia básica é evidenciar no orçamento público, em cada órgão, o orçado, o empenhado e o efetivamente executado, no que se refere às políticas e programas voltados à criança e ao adolescente.

Art. 9º. Deve ser organizado por meio de uma ampla participação de membros do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, dos Fóruns e Frentes dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Tutelar e de outras organizações, mobilizadas e articuladas pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

- Após a palavra “judiciário” incluir também: Ministério Público, Defensoria Pública, Redes” (M.Público/MG).

- Deve constar também o Ministério Público – Está no ECA e na CF, arts. 127 e 129 (André Luis Melo).

Seção III

Das Leis Orçamentárias

Art. 10. Para a implementação das políticas voltadas à infância e adolescência, é fundamental a garantia dos recursos necessários para que o Plano de Proteção Integral, com seus programas e projetos, na forma determinada pela legislação, esteja contemplado nas  Leis Orçamentárias, nos exatos termos do preconizado pelo artigo 4º, parágrafo único, alíneas “c” e “d” do Estatuto.

§ 1º. A Constituição Federal de 1988 introduziu dois novos instrumentos do planejamento, além do Orçamento Anual (LOA), isto é, o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias ( LDO).

- Substituir “ do Orçamento Anual” por: Lei do Orçamento Anual” (M.Público/MG).

§ 2º. Essas três leis orçamentárias têm, basicamente, os seguintes ciclos ou etapas: elaboração, aprovação, execução e controle. Em todas, o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve garantir as devidas dotações orçamentárias visando à proteção integral de crianças e adolescentes (Resolução, nº 105 do Conanda).

- O art. tem ares de conteúdo doutrinário ou simplesmente repete o conteúdo de normas legais (
FONCAIJ).

Art. 11. O Conselho Tutelar tem como uma de suas atribuições assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente (Lei nº 8.069/90, art. 136, inc. IX), podendo, para tanto, articular-se com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para a formulação de propostas.

- Tem ares de conteúdo doutrinário ou repete o conteúdo de normas legais (FONCAIJ).

- Substituir a palavra “podendo” por “devendo” (M.Público/MG).

-Trocar a palavra “podendo” por “devendo” e inserir, ao final da frase “e acompanhamento da execução” (Cedca/Paraná).

Art. 12. O Plano Plurianual (PPA), previsto pelo artigo 165 da CF, I, § 1º, deve conter o Plano de Ação do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente bem como o Plano de Aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, observando:

- Após o nome “Plano de Ação” acrescentar “elaborado pelo...” (M.Públido/MG).

a) que deve prever obrigatoriamente investimentos que ultrapassem um ano (art. 167, § 1º, CF) e estabelecendo, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como para as relativas aos programas de duração continuada;

     b) que deve ter a duração de quatro anos;

c) que deve ser enviado ao Legislativo até o dia 31 de agosto de primeiro ano de mandato ou conforme estabelecer cada Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal.

- Tem ares de conteúdo doutrinário ou simplesmente repete o conteúdo de normas legais (FONCAIJ).

Art. 13. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), prevista pelo artigo 165, II, § 2º, da Constituição Federal, deve incluir as diretrizes e metas do Plano do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando a garantia de recursos para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

- Após a palavra “Plano” acrescentar: elaborado pelo...” ( M.Público/MG).

Parágrafo único. A LDO deve ser elaborada e enviada ao Legislativo pelos respectivos governos executivos de cada esfera governamental, até o dia 15 de abril de cada ano ou conforme determinar cada Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal, estabelecendo, para o período de um ano, as metas e prioridades da administração pública, as orientações para a elaboração da Lei Orçamentária Anual, entre outras determinações.

- Tem ares de conteúdo doutrinário ou simplesmente repete o conteúdo de normas legais (FONCAIJ).

Art. 14. A Lei Orçamentária Anual (LOA), prevista pelo artigo 165 da Constituição Federal, inciso III, deve conter o Plano de Atendimento ou de Proteção Integral, com as receitas e despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, condensadas no Plano de Aplicação, seguindo a classificação funcional/programática.

§ 1º . A LOA deve ser elaborada e enviada ao Legislativo pelos respectivos governos executivos de cada esfera governamental até 31 de agosto ou conforme determinar cada Constituição Estadual ou Lei Orgânica Municipal, estabelecendo para o período de um ano, a discriminação da receita e da despesa, de forma a evidenciar a política, as prioridades e o programa do governo. 

§ 2º. Atualmente a Lei Orçamentária é de caráter autorizativo, dando permissão ao Governo para fazer certas despesas, se houver recursos disponíveis. Mas, havendo recursos, o previsto deve ser realizado, tanto que é considerada “infração político-administrativa”, sujeita á cassação de mandato, “descumprir o Orçamento aprovado para o exercício financeiro” (Decreto-Lei nº 201/67, art. 4º, IV).

- Mudar a redação: os recursos orçamentários destinados às políticas da infância e da adolescência disponíveis  na Lei Orçamentária, deverão, obrigatoriamente, ser realizados, sendo considerada “infração político-administrativa”, sujeita à cassação de mandato “descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro” (Decreto-Lei nº 201/67, art. 4º, IV).

- O art. introduz aleatoriamente as figuras do “plano de atendimento” ou “plano de proteção integral”. O que deve constar em tal instrumento é a previsão das receitas e despesas e não simplesmente as “receitas e despesas”.

O parágrafo 2º contradiz o princípio autorizativo do orçamento, ao apresentar a interpretação distorcida do DL 201/67 (FONCAIJ).

- Acrescentar mais dois parágrafos:

§ 3º Inexistindo recursos disponíveis no orçamento, devido a eventual desequilíbrio orçamentário e havendo necessidade de contingenciamento de recursos, esse contingenciamento não alcançará os recursos destinados a infância e a adolescência, tendo em vista a prioridade absoluta prevista no artigo 227 da Constituição Federal de 1988 (M.Público/MG).

- § 4º O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente emitirá resoluções regulamentando a política de atendimento à criança e ao adolescente observando o previsto na Lei Orçamentária (M.Público/MG).

CAPÍTULO II

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art. 15. Conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente devem obrigatoriamente ter um registro próprio, de modo que a disponibilidade de caixa, receita e despesa, fique identificada de forma individualizada (art. 50, II).

Seção I

Das Receitas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 16. Destacam-se as seguintes receitas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente:

- Reproduz impropriedade técnica cometida pelo legislador estatutário ao denominar o direcionamento de verbas de pessoas físicas e jurídicas ao fundo, de doações (FONCAIJ).

- Não contempla a possibilidade de “doações” independentemente de incentivos fiscais (FONCAIJ).

- Trocar os incisos I, II, III, IV, VI e VII por parágrafos e transformar os parágrafos em incisos (Cedca/Paraná).

I – a principal fonte dos recursos deve ser da dotação própria do Poder Público (Município, Estado, Distrito Federal e União), conforme estabelece o comando constitucional (art. 227) e a determinação da destinação privilegiada de recursos públicos para programas voltados ao atendimento de crianças e adolescentes, segundo o artigo 4º, parágrafo único, alínea d, do Estatuto;

- Alterar, conferindo o seguinte teor: “dotação própria do Poder Público (Município, Estado, Distrito Federal e União)” (Gife).

II -doações de Pessoas Físicas e Jurídicas, podendo ser em dinheiro ou em bens, com incentivos fiscais;

- Excluir : “com incentivos fiscais” (M.Público/MG).

- Acrescentar mais o seguinte item 

III – Destinação de pessoas físicas e jurídicas em dinheiro ou bens com incentivos fiscais (M.Público/MG).

- Com esse acréscimo o atual III, passaria a ser o IV e assim por diante

§ 1º. Tanto as empresas privadas como as estatais podem destinar recursos para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, com abatimento do Imposto de Renda devido até o limite de 1% (Decreto n° 794/93; Lei  n° 9.532/97). 

§ 2º. A pessoa física pode destinar para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e abater  até 6% do Imposto de Renda devido (Lei nº 9.532/97). 

§ 3º. Na doação de bens,  tanto de pessoas jurídicas como físicas,  o doador tem a obrigação de comprovar a propriedade dos mesmos, mediante documentação hábil, segundo as Instruções Normativas nº 258/02 e 267/02 da Secretaria da Receita Federal.

- Acrescentar um parágrafo 4º, assim redigido: “Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão incluir, em seus planos de ação, atividades e metas relacionadas à ampliação da captação de recursos junto ao setor privado (pessoas físicas e jurídicas)” (Gife).

III - multas decorrentes de condenação em ações cíveis e da aplicação de penalidades previstas nos artigos 228 a 258 do Estatuto constituem-se em receitas,devendo ser revertidas para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90, arts. 154 e 214). 

- Acrescentar no final: “do município onde ocorrer a infração” (M. Públido/MG).

§ 1º. As multas não recolhidas até 30 dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público (Lei nº 8.069/90, art.214, § 1º). 

§ 2º. Enquanto o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito ( Lei nº 8.069/90, art. 214, § 2º).

IV -  transferências de recursos entre Entes da Federação;

V -   produto de aplicações no mercado financeiro;

VI - contribuições de Organismos Nacionais e Internacionais;

VII -contribuições resultantes de campanhas de doações para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 17. O saldo positivo apurado no balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, a não ser que haja uma determinação contrária da lei instituidora do mesmo  (Lei n° 4.320/64, art. 73).

- Suprimir a parte final: “a não ser que haja uma determinação contrária de lei instituidora do mesmo (Lei nº 4,320/64, art. 73 – Justificativa: porque o recurso é vinculado exclusivamente à política da infância e adolescência ( M.Público M.G). 

- Especificar melhor o que seria “uma determinação contrária à lei instituidora” (Auad/USP).

Seção II

Da Destinação dos Recursos 

Art. 18. A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada:

- Excluir – Justificativa: ver parte a das Contribuições de Âmbito Geral, nº 5 (Gife).

- O final do art. deve ser assim : “deverá dar prioridade para criar retaguarda à medidas protetivas e sócioeducativas, oriundas do Conselho Tutelar e Vara da Infância, podendo ser assim destinadas”: (Cedca/Paraná).

- As despesas do FIA devem ser para serviços pontuais ou de implementação de ações sem o compromisso do financiamento continuado – O SUAS assumiu o financiamento dos serviços e programas continuados referentes aos artigos 87 III a V e 90 do ECA (Valtemir Lazzarini/Fundação Nosso Lar/PR).

I - para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente);

- Não se refere à necessidade dos conselhos municipais estipularem o percentual mínimo para programas de acolhimento em forma de guarda e os procedimentos/diretrizes para tanto (FONCAIJ).

II - para o desenvolvimento de programas e serviços de medidas de proteção  previstas no artigo 90 da Lei nº 8.069/90;

III - Para programas voltados à implementação das medidas socioeducativas, estabelecidas no artigo 112 da Lei nº 8069/90;

- Esta é uma questão que demanda maior aprofundamento, considerando-se a premissa de que a criação e manutenção de programas sócio-educativos deve ser obrigatória, dada a sua essencialidade para os objetivos do sistema sócio-educativo e da própria Justiça juvenil. Os governos devem criar e manter tais programas com recursos orçamentários específicos e ordinários. Talvez os recursos dos fundos pudessem ser utilizados de forma complementar (FONCAIJ).

IV - para apoio aos programas e projetos de pesquisa, de estudos e de capacitação de recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e atendimento à criança e ao adolescente;

V - para o apoio ao desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, divulgação das ações de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

VI - Para o apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não-governamentais, voltados para a criança e o adolescente.

- O documento limita-se a apresentar um rol exemplificativo de ações e programas que podem ser financiados pelos fundos, mas não apresenta critérios gerais de aplicação, não delimita os papéis e o alcance dos fundos nacional, estaduais e municipais e não contribui em nada para um melhor entendimento dos fundos diante das linhas gerais estabelecidas pelo art. 87 do Eca, da de modo que, em última análise, o art. 18 da minuta é decepcionate (FONCAIJ).

- Considerando que a Assistência Social tem fundo próprio, específico para financiar sua política e o artigo 19 veda a utilização dos recursos para “políticas públicas que já disponham de fundos específicos”, ocorre uma contradição. Faz-se necessário a revisão desses artigos para eliminar tal contradição (Abrinq).

- Incluir mais um inciso (VII), com a seguinte redação:

VII – Para o apoio a programas e serviços protetivos de atendimento às crianças e adolescentes vítimas de : violência física, sexual e psíquica;dependência de substâncias psicoativas, da exploração do trabalho infantil e sofrimento mental grave (Cedca/Paraná).

Art. 19. Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente não devem ser utilizados para:^

- Excluir – Justificativa: ver a parte das Contribuições de Âmbito Geral, nº 5 (Gife)

I - pagamento, manutenção e  funcionamento do Conselho Tutelar (ECA, art. 134, § único);

II - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III -  políticas públicas que já disponham de fundos específicos;

IV -  transferência de recursos  sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, como parte da política pública específica.   

- O art. é pouco claro ao mencionar duas situações concretas e uma genérica de impedimento ao uso dos recursos dos fundos, referindo-se vagamente a políticas públicas que já disponham de fundos específicos, o que mereceria um detalhamento mais específico. Os cursos de capacitação admitem questionamento à luz do art. 34 do ECA e a “política pública específica” somente será possível se constar do Plano de Ação e, conseqüentemente, da lei de diretrizes orçamentárias (FONCAIJ).

- Acrescentar o seguinte ítem:

V – Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência para investimentos em construção e manutenção em equipamentos públicos ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência, quando forem de responsabilidade do Poder Executivo (M.Públido/MG).

Art. 20. O repasse de recursos, entre Entes da Federação, somente poderá ser efetuado, além de outras exigências, mediante a comprovação do respectivo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente devidamente criado, regulamentado e em funcionamento.

- O que devemos considerar como fundo devidamente em funcionamento? (FOCAIJ).

- Exigir, ao invés das exigências acima, um parecer do Conselho Tutelar no moldes doart. 136,IX – Para evitar a aplicação de recursos em projetos ineficazes e com fins eleitoreiros nos municípios (Éder Roberto Momm).

- Que conste a possibilidade de repasse de recursos fundo a fundo (Miriam M.J. dos Santos).

Art. 21. Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000), os recursos vinculados a uma finalidade específica (Fundos) deverão ser usados somente para o fim do objeto da vinculação, ainda que em outro exercício, que não aquele em que ocorreu o ingresso (art. 8º, parágrafo único).

Parágrafo único. Na Lei de Diretrizes Orçamentárias, devem estar previstas as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas (Lei n° 101/2000, art. 4º, I, f).

- Acrescentar no final : “quando se tratar de recursos de dotação orçamentária específica de Entidade Federada” (M.Pùblido/MG).

- Acrescentar mais um parágrafo, que no caso, será o 2º e o atual único passará a ser o 1º:

§ 2º Os recursos provenientes da renúncia fiscal deverão ser repassados às entidades, programas e projetos beneficiados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do depósito feito pelo contribuinte em conta específica do FIA.- M.Público/MG).

Seção III

Do Fundo e os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 22. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente tem como atribuição, entre outras, garantir a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude (Lei nº 8.069/90, art. 4º, alínea d).

Art. 23. Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente devem estar previstos no Plano Anual de Ação e no respectivo Plano de Aplicação, elaborados pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

- Acrescentar no final “observado o disposto nos artigos 12 e 13 da presente Resolução” (M.Público/MG).

Art. 24 . O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão controlador  (ECA, art. 214), sendo o único responsável pela deliberação dos  recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando os critérios de utilização, através de editais, publicados através de resoluções e planos de aplicação de todos os recursos alocados (Lei nº 8069/90, art. 260, § 2º).

- Excluir – Justificativa: ver a parte Contribuições de Âmbito Geral, nº 5 (Gife).

- A função dos conselhos de fixar critérios de utilização dos recursos do fundo, apesar de sua crucial importância, é mencionado apenas superficialmente neste artigo e, indiretamente, nos arts 18 e 19. Deveria oferecer orientações mais completas para transferência de recursos dos fundos a entidades públicas e privadas e a obrigatoriedade da prestação de contas(FONCAIJ).

- Há confusão evidente na expressão...fixando os critérios de utilização, através de editais, publicados através de resoluções; as resoluções são o meio de expressão normativa dos conselhos e dever ser publicados, restando incompreensível a idéia de editais publicados através de resoluções (FONCAIJ).

- Em nenhuma parte da minuta de resolução são tratados aspectos operacionais acerca da aplicação dos recursos dos fundos, em especial, no que diz respeito à necessária aplicação da Lei nº 8.666/93 (FONAIJ).

Parágrafo único . A administração contábil do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser feita pelo Órgão Central de Contabilidade da Secretaria à qual o Conselho dos Direitos está vinculado, competindo  à mesma o monitoramento e a fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo.

- Após o termo “competindo” acrescentar  a expressão: “ao Conselho” ( M. Público/MG).

- Incluir o termo “operacionalização” e suprimir o termo “contábil”, ficando assim: “A operacionalização e administração do Fundo dos Direitos...”(Cedca/Paraná).

Art. 25. São também, entre outras, competências e obrigações dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente:

- Não há qualquer menção à  obrigação dos conselhos de elaborar, dentro dos prazos legais, os planos de ação e de aplicação dos recursos do fundo (FONAIJ).

- Transferir os incisos V, VI e VII para a Secção IV – Das Atribuições do Administrador ou da Junta (Cedca/Paraná)

I – mobilizar as entidades e a sociedade civil no planejamento, na execução e controle dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - controlar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo (ECA, art. 88, II);

- Acrescentar após a palavras “programas” a expressão: “e projetos” ( M. Públido/MG).

- Em que consiste essa função? (FONCAIJ).

III - solicitar, a qualquer tempo e  a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual;

V -  emitir um recibo, contendo a identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o nº de ordem, nome completo do doador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, quantia, local e data, devidamente assinado pelo Presidente do Conselho e pelo Administrador do Fundo  (IN da SRF, nº 258 e 267/02).

- Substituir a palavra “doador” pela palavra “destinador”  (M. Públido/MG).

- Excluir – Justificativa: ver a parte das Contribuições de Âmbito Geral, nº 5 (Gife).

VI -  encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útil do mês de março, em relação ao ano calendário anterior ( IN. nº 311/02 da SRF).

- Excluir – Justificativa: ver a parte das Contribuições de Âmbito Geral, nº 5 (Gife).

Parágrafo único. O descumprimento das determinações mencionadas no item VI, sujeita o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente a multas, conforme estabelece o artigo 6º da IN. SRF nº 258 e 267/02.

VII – prestar contas das receitas e aplicações dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

- Criar sites para a prestação de contas e outras informações de interesse coletivo – Em nome do princípio da publicidade ( André Luis Melo).

- Incluir mais o seguinte inciso: “Incluir, em seus planos de ação, atividades e metas relacionadas à ampliação da captação de recursos junto ao setor privado (pessoas físicas e jurídicas)” – (Cedca/Paraná).

- Acrescentar o seguinte ítem:

VIII – Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março a efetiva apresentação da declaração de benefícios fiscais-DBF, da qual conste, obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado (M. Públido/MG).

Art. 26. Para o desempenho dessas atribuições o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ter o suporte técnico, garantido pelo Poder Executivo. 

Seção IV

Das Atribuições do Administrador ou da Junta

Art. 27. O  administrador ou  junta administrativa, nomeada pelo Executivo  realizará, entre outros, os seguintes procedimentos:

- Excluir – Justificativa: ver a parte das Contribuições de Âmbito Geral, nº 5 (Gife).

  - Não distingue as figuras do “administrador” e da “junta administrativa” (FONAIJ).

- Substituir “ O administrador ou junta administrador, nomeada pelo Executivo” por : “ A Instituição Gestora do FIA” ( M. Públido/MG).            

a) coordenar a execução dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente de acordo com o Plano Anual de Aplicação, elaborado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

b) apresentar ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

c) executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente;

d) emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da  Criança e do Adolescente;

e) proceder à prestação de contas e submetê-la à apreciação do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

f) apresentar, ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, balancete mensal da execução orçamentária do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO III

DA PARTICIPAÇÃO,  DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

- O capítulo é acanhado na abordagem do papel dos Conselhos dos Direitos na elaboração e na execução do orçamento, colocando-o, praticamente, no mesmo patamar dos “Fóruns, Frentes e Movimentos dos Direitos da Criança e do Adolescente”, quando, na verdade, sua responsabilidade é bem maior, sendo necessário abordar suas atribuições específicas no processo de elaboração do orçamento (FONAIJ).

Art. 28. A participação social na elaboração, execução e controle do orçamento é um direito garantido na Constituição Federal, através da democracia participativa, garantindo à população, por meio de organizações representativas, o direito de participar na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis (arts. 1º, parágrafo único e 204, II, da CF).

- Substituir a palavra “garantido” por “previsto” ( M. Públido/MG).

§ 1º . Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos formuladores, deliberativos e controladores, que institucionalizam a democracia participativa  e os Fóruns, Frentes e Movimentos dos Direitos da Criança e do Adolescente, sãos instâncias especiais para a participação e controle social no Orçamento Público.

- Após a palavra “Foruns” acrescentar “Redes” (M. Públido/MG).

§ 2º. A LRF (Lei n° 101/2000), normatizando esses princípios constitucionais, assegura à participação popular a realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos (art. 48, parágrafo único).

Art. 29. Um acompanhamento especial deve ser feito, especialmente pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Fóruns, Frentes e Movimentos dos Direitos da Criança e do Adolescente, examinando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal e as versões simplificadas desses documentos, conforme determina a Constituição Federal (art. 165, § 3º)  e a LRF (art. 55, III, c, § 2º), promovendo-se  o controle interno e externo da gestão financeira e orçamentária de todas as entidades, no que se refere à sua legalidade, legitimidade, economicidade (CF, art. 70-75).

- Não menciona o Ministério Público (FONAIJ).

- Após a palavra “Fóruns” acrescentar “Redes” ( M. Públido/MG).

- Incluir o seguinte parágrafo:

§ 1º a Instituição Gestora do FIA, trimestralmente prestará contas relativas a origem e aplicação dos recursos ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, em audiência pública realizada na Câmara de Vereadores, Assembléia Legislativa e Congresso Nacional, conforme o caso (M. Públido/MG).

- O parágrafo único a seguir passaria a ser o 2º.

Parágrafo único. As contas devem ficar sempre disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Executivo, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade (Lei n° 101/2000, art. 49).

Art. 30. O Controle e a fiscalização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente são exercidos pelos Órgãos  do Poder Executivo, Poder Legislativo, Tribunais de Contas, Poder Judiciário e Conselho dos Direitos.

- Não menciona o Ministério Público (FONAIJ).

- Deve constar também o Ministério Público – Está no ECA e na CF, arts. 127 e 129         (André Luis Melo). 

- Inverter a ordem e acrescentar: “são exercidos pelos cidadãos, pelos Conselhos dos Direitos, pelo Ministério Público, pelos órgãos do Poder Executivo, Poder Legislativo, Tribunais de Contas e Poder Judiciário” ( Auad/Usp)

- Após o termo “Controle” acrescentar ;”externo” ( M. Pùblico/MG).

- Acrescentar mais dois parágrafos, a saber:

§ 1º - O controle interno e a fiscalização dos recursos do FIA são exercidos, obrigatoriamente, pelos órgãos do Poder Executivo e pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º Em relação especificamente aos recursos provenientes da renúncia fiscal da União, compete á CGU-Controladoria Geral da União exercer o controle interno ( M. Público/MG).

Parágrafo único. O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente está sujeito à prestação de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e externo, através do Poder Executivo, ao Poder Legislativo e Tribunal de Contas.

- Esse parágrafo passa a ser o 3º e  após a palavra “através” acrescentar “Ministério Público” (M. Públido/MG).

- Acrescentar o seguinte parágrafo, que será o 4º:

§ 4º A Defensoria Pública, no exercício de suas atribuições, poderá requisitar documentos e informações de todas a entidades de controle interno ou externo, conforme prerrogativa prevista no artigo 127, inciso X da lei Complementar nº 80/94 ( M. Público/MG).

Art. 31. O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, diante de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou em relação às insuficientes dotações nas leis orçamentárias, da qual tenham ciência, deve apresentar representação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis, tais como:

I -  instaurar procedimentos administrativos;

II - expedir notificações;

III -  requisitar informações e promover as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis visando a defesa dos direitos da criança e do adolescente ( Lei nº 8069/90, art. 201, VI e VIII).

Art. 32. A forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais relativos às doações ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser estabelecida em cada Comarca pelo Ministério Público (Lei nº 8069/90, art. 260, § 4º).

- Acrescentar o seguinte parágrafo: “§ 1º. O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com os conselhos estaduais dos direitos da criança e do adolescente, empregará esforços junto aos ministérios públicos estaduais a fim de se definirem diretrizes gerais e harmônicas, ao longo de todo o território nacional, para o exercício da competência definida no caput deste artigo” – (Gife).

- Substituir a palavra “doações” por “ destinações” (M. Público/MG).

Parágrafo único. Nos casos de aplicação indevida dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo como base a Lei de Crimes Fiscais e demais instrumentos legais, o Ministério Público deverá ser acionado para instaurar os procedimentos cabíveis, a fim de apurar os fatos e corrigir as irregularidades constatadas (Lei nº 10.028/2000).

- Transformar este parágrafo único em parágrafo 2º - (Gife).

- Incluir neste capítulo, ao menos, um artigo semelhante ao novo artigo 260H que o projeto de lei nº 1.300/99 acrescenta ao ECA, com o seguinte teor: “ Os Conselhos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgarão amplamente à comunidade: I – o calendário de suas reuniões; II- as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao adolescente; III- os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais para a Criança e o Adolescente; IV- a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto; V- o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido; VI- a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais para a Criança e o Adolescente” – (Gife).

- O Cedca do Paraná também sugere acrescentar os itens acima indicados, com a obrigação de também divulgar as atas, mas colocou  esses acréscimos na letra F das Recomendações.

- Deveria também ser objeto da resolução a questão do abuso e/ou uso indevido do assento nos Conselhos dos Direitos por certas entidades, que se valem da participação e presença no órgão para obter recursos do respectivo fundo, em benefício de projetos próprios ou que sejam de seu especial interesse (FONAIJ).

- A resolução é omissa quanto às responsabilidades dos membros dos conselhos nas hipóteses de malversação as verbas dos fundos, inclusive, no que se refere à improbidade administrativa (FONAIJ).

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕS FINAIS

Art. 33. O Conanda expedirá, em anexo, como parte integrante e complementar da presente Resolução, as recomendações, de forma a orientar mais detalhadamente sobre a criação e funcionamento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

II. RECOMENDAÇÕES PARA A CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS FUNDOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A. Introdução

As orientações a seguir foram especialmente desenvolvidas com o intuito de oferecer orientações claras e precisas aos Conselhos de Direitos, aos gestores, aos administradores e operadores em geral. Elas trazem informações e representam um esforço no sentido de responder às dificuldades cotidianas na gestão do Fundo.

Esses parâmetros direcionam-se mais para a operacionalização e indicação de procedimentos para a realização do Fundo.

O Conanda, ao deliberar pelos Parâmetros para a Criação e Funcionamento dos Fundos, considerou as diferentes realidades estaduais e regionais e buscou responder às necessidades básicas de cada Conselho ou administrador contábil do Fundo, garantindo assim a unidade dentro da diversidade.

B. Das Políticas Sociais e o Orçamento 

O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente  e o orçamento público, além de garantir o cumprimento das políticas voltadas para esse público,  são instrumentos fundamentais para o exercício da cidadania e da democratização das finanças públicas e, com fundamento nos artigos 1º, parágrafo único e 204 da Constituição Federal, inaugura uma nova forma de gestão dos recursos públicos, mais democrática, participativa e transparente.

Políticas sociais, voltadas para a infância e adolescência, sem orçamento, não passam de boas intenções. O termômetro para medir se a prioridade absoluta é realmente efetivada não são os discursos e sim os recursos. Lugar da criança é no orçamento.

O orçamento é o grande instrumento da realização das políticas sociais. Dotações orçamentárias dignas e não aviltantes representam a possibilidade da efetivação dos direitos da criança e do adolescente (ECA, art. 4, c e d).

As políticas sociais, como direito de todos e dever do Estado, somente podem ser construídas com suporte e expressão financeira.

Crianças e adolescentes têm direito ao acesso, universal e de qualidade, aos serviços indispensáveis ao seu desenvolvimento que devem ser garantidos com dotações orçamentárias.

As políticas sociais não podem ser um apêndice das políticas econômicas. O Estado, por sua natureza deve estar voltado para o bem comum, portando é  endogenamente social.

É louvável a articulação de entidades da sociedade civil e movimentos sociais na  defesa da democratização dos processos orçamentários e na ampliação dos recursos públicos na área social. Nesse sentido esse movimento está construindo uma proposta de Lei de Responsabilidade Social que permitirá, com responsabilidade fiscal, priorizar os gastos sociais, visando a melhoria da qualidade de vida de toda a população e garantia dos direitos sociais estabelecidos na Constituição da República.

C. Das Fontes de Recursos do Fundo

- Este conteúdo deveria ir para a resolução ( FONCAIJ) É de cunho operacional.

As principais receitas do Fundo foram apontadas na Resolução. Outras fontes podem ser criadas pelo Poder Executivo, como um percentual sobre taxas ou serviços.

É necessário intensificar, sensibilizar e instrumentalizar os diversos segmentos da sociedade para a compreensão e importância do Fundo. É fundamental a realização de campanhas para a captação de recursos, com a posterior prestação de contas, divulgando os resultados e impactos.

A receita dos recursos do Fundo deve estar prevista na Lei Orçamentária. Quando não estiver, pode-se recorrer ao mecanismo dos Créditos Adicionais, que são autorização de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçamento.

O Conselho deve conhecer esse mecanismo dos Créditos Adicionais para poder fazer uso desse meio legal, a fim de obter ou aumentar os recursos do Fundo.

Classificam-se em Créditos Suplementares, Especiais e Extraordinários. São autorizados por lei e abertos por decreto. São instrumentos legais para reforçar as dotações orçamentárias. Entretanto, uma margem expressiva de suplementação pode contribuir para desvirtuar o orçamento, fazendo acontecer o que antes não havia sido previsto.

O limite de até 1% de dedução nas doações das empresas ao Fundo não está incluído nos tetos de 4% referentes aos incentivos à cultura e audiovisuais (MP nº 1.636/97). Atualmente, somente as empresas que adotam o sistema de lucro real ou estimado podem fazer uso deste incentivo.

Já para a pessoa física, o teto de dedução de até 6% nas doações ao Fundo  também se aplica para projetos culturais e audiovisuais, não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. Atualmente podem fazer uso desse incentivo as pessoas que fazem o ajuste anual pelo formulário completo.

Quando houver a doação de bens ao Fundo, de pessoas físicas ou jurídicas, conforme possibilita a legislação (IN da SRF, nºs 258 e 267/02), estes devem ser tombados pelo Poder Executivo.

È vedada a criação de outro Fundo para o depósito dos valores aplicados sobre as multas, previstas no Estatuto.

D. Das Aplicações dos Recursos do Fundo

- Este conteúdo deveria ir para a resolução (FONCAIJ) – É de cunho operacional.

- Deveria fazer referência aos Planos de Ação e de Aplicação que devem constar, respectivamente, da Lei Orçamentária e da Lei de Diretrizes Orçamentária, fazendo parecer que simples resolução dos Conselhos dos Direitos é suficiente para ensejar a execução de determinado projeto. Referindo-se, tão-somente, aos casos de dispensa de licitação, peca, por omissão, ao não deixar clara a obrigatoriedade de observância dos ditames da Lei nº 8.666/93 na utilização dos recursos do fundo, em qualquer hipótese, inclusive, quando da celebração de convênios. Perde-se aqui, uma excelente oportunidade de orientação dos operadores do sistema quanto ao conteúdo mínimo dos planos de ação, de aplicação e ainda, dos programas de trabalho específicos (FONCAIJ).

O administrador ou a junta não delibera sobre a destinação dos recursos  do Fundo. Quem delibera é o Conselho dos Direitos. A junta executa, toma as providências para a liberação e controle dos recursos. Vale destacar que não compete ao Conselho a execução ou ordenação dos recursos do Fundo; isso cabe ao órgão ou Secretaria à qual o Conselho é vinculado. 

Resolução do Conselho dos Direitos estabelecerá os critérios e condições para o recebimento de recursos do Fundo, incluindo a necessária  apresentação do devido projeto, sendo o mesmo avaliado e aprovado pelo colegiado.

A Lei n° 8.666/93 define os procedimentos legais para a aquisição de mercadorias ou contratação de serviços. Em alguns casos, a lei dispensa a licitação em razão, principalmente, da impossibilidade da competição.

Cabe à administração pública, fornecer recursos humanos e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado                                          funcionamento do Conselho dos Direitos, devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica que não onere o Fundo.

O financiamento de projetos em rede com recursos do FIA deve ser incentivado, visando a otimização de resultados. O Conselho dos Direitos, Tutelar e sociedade civil organizado em diferentes Fóruns, Frentes e Movimentos devem implementar o trabalho em rede de atendimento.

E. Doações ao Fundo para Projetos Aprovados pelo Conselho

ATENÇÃO: Diante das inúmeras contribuições e posições referentes a este assunto, conforme explicitado no encaminhamento à presidente do CONANDA, destacamentos esse item com uma parte especial da sistematização, isto é, parte IV.

O Conselho dos Direitos, a partir de um diagnóstico, deverá estabelecer as prioridades, e através de Resolução, definir os critérios, os quais deverão ser respeitados para a apresentação e devida aprovação dos projetos.

A partir disto, o Conselho poderá adotar a modalidade de doação de recursos a determinados projetos.

Essa alternativa possibilita a democracia participativa no campo dos recursos públicos, consagrada na Constituição Federal nos artigos 1º e 204.

Essa modalidade não retira do Conselho a competência da deliberação sobre a destinação dos recursos do Fundo porque ele pode adotar ou não esse sistema, como também, quando adotado, sustá-lo a qualquer tempo. Acrescente-se que é ele que indica as áreas para os quais os recursos serão destinados, podendo, inclusive, fixar um percentual dessas doações para outros projetos aprovados pelo Conselho, evitando-se, desta forma, que as entidades com maior visibilidade ou marca sejam mais beneficiadas.

- Suprimir o seguinte trecho: “podendo, inclusive, fixar um percentual dessas doações para outros projetos aprovados pelo Conselho, evitando-se, desta forma, que as entidades com maior visibilidade ou marca sejam mais beneficiadas” – (Gife).

F. Do Acompanhamento e Fiscalização dos Recursos do Fundo

- Esse conteúdo deveria ir para a resolução (FONCAIJ) – É de cunho operacional.

Os objetivos do acompanhamento, controle e fiscalização dos recursos do Fundo são óbvios e inúmeros, destacando-se o alcance das metas de um programa, execução eficiente e eficaz de um projeto, indicação de mudanças necessárias e qualificação da execução orçamentária. Visa não apenas a legalidade dos atos, mas sua legitimidade e economicidade. Visa também avaliar o desempenho de gestão, além de promover ações corretivas para sanear irregularidades e responsabilizar os agentes políticos.

Uma das principais atribuições do Conselho dos Direitos é a de participar, acompanhar e fiscalizar a elaboração, aprovação e execução do PPA, LDO e LOA e suas execuções, indicando modificações necessárias à consecução dos objetivos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

Após o encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Legislativo, o Conselho deverá acompanhar sua tramitação para garantir a aprovação de seu Plano de Ação e de Aplicação. Poderá também, se for o caso, apresentar Emendas, através do Relator ou de algum parlamentar. É fundamental a participação do Fórum DCA, Movimentos e Frentes nesse trabalho de mobilização.

Deverá também articular ações junto ao Conselho Tutelar, no sentido de dar cumprimento ao art. 136, IX do Estatuto.

Uma das formas do acompanhamento é exigir as audiências públicas, que tanto o Poder Executivo como o Legislativo são obrigados a promover, antes da aprovação das leis orçamentárias (Lei n° 101/2000, art. 48, parágrafo único).

A Constituição Federal determina que qualquer pessoa ou entidade pública, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens ou valores públicos, tem a obrigação da prestação de contas (art. 70).

G. Do Orçamento Criança e Adolescente

O Orçamento Criança e Adolescente é o resultado da aplicação de uma metodologia, para demonstrar e analisar os gastos públicos, com crianças e adolescentes. Constitui o levantamento do conjunto de ações e despesas do orçamento público destinado à proteção e ao  desenvolvimento da criança e do adolescente.

Sua concepção se orienta pelo princípio de que uma sociedade justa, uma economia forte e um mundo sem pobreza só serão possíveis com investimento na criança e no adolescente.

O Orçamento Criança e Adolescente tem o objetivo de estabelecer a prioridade absoluta nos orçamentos públicos, dando visibilidade às políticas e programas destinados às crianças e adolescentes.

Ele permite que a sociedade civil penetre na “escuridão” do orçamento público e traga à luz a realidade dos gastos com esta parcela da população de 0 a 18 anos de suas cidades, estados e até do país.

Deve evidenciar o grau de prioridade das políticas, possibilitar o monitoramento do fluxo de recursos, contribuir para a avaliação da gestão dos programas e demonstrar eventuais superposições e omissões.

H. Da Participação dos Fóruns dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Os Fóruns, Frentes e Movimentos da sociedade civil organizada para a defesa dos direitos da criança e do adolescente têm um papel fundamental em todas as etapas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. Sua participação e sua contribuição são indispensáveis, especialmente: 

· na estruturação da lei de criação;

· na sua regulamentação;

· na garantia da prioridade absoluta orçamentária;

· na elaboração do Plano de Aplicação;

· no controle e fiscalização dos recursos;

· na mobilização para a captação de recursos;

· na indicação de critérios e programas para a aplicação dos recursos;

· no exame e avaliação dos projetos;

· na participação do Orçamento Criança e Adolescente.

I.  Do Resumo de Procedimentos para a Criação e Funcionamento do Fundo Municipal

- Esse conteúdo deveria ir para a resolução (FONCAIJ) – É de cunho operacional.

- Os itens 9 e 12 não refletem o que deve ocorrer, na medida em que: a) pois indicam ser o Conselho dos Direitos responsável pela condução do processo de escolha da pessoas que irá executar o serviço, quando, na verdade, é a secretaria ou órgão ao qual está vinculado que deve fazê-lo, em observância ao que consta na Lei nº 8.666/93; b) indica convênio como modalidade preferencial de avenca entre a administração pública e a outra parte, quando, muito vezes, o que deve ocorrer é contrato; c) omite etapas necessárias da efetivação de despesas públicas, tais como prévia licitação (ou sua dispensa ou inexigibilidade), o empenho, a liquidação e o pagamento (FONCAIJ).

1º. Projeto de Criação: O Poder Executivo, com a participação das Entidades, elabora o Projeto e o encaminha ao Poder Legislativo para aprovação. Após, é sancionado pelo Prefeito.

2º. Regulamentação: Sancionada a Lei de Criação, o Prefeito providenciará a regulamentação, após consultar os conselheiros e  o Fórum DCA, detalhando seu funcionamento por Decreto.

3º. Indicação do Administrador: O Prefeito designa, através de Portaria, o Administrador ou a Junta Administrativa do Fundo.

4º. Abertura de Conta Especial: A Secretaria da Fazenda abre, em banco oficial, a conta específica do Fundo.

5º. Elaboração do Plano Anual de Ação: O Conselho de Direitos, com ampla participação das entidades, do Conselho Tutelar e do Fórum DCA, tendo como fundamento um diagnóstico e a prioridade absoluta, elabora o Plano de Ação. O Prefeito inclui os pontos fundamentais desse Plano de Ação (Programas de Trabalho) nas Leis Orçamentárias.

6º. Montagem do Plano Anual de Aplicação: O Conselho dos Direitos com a Junta elabora o Plano de Aplicação (Programas de Trabalho), tendo como base o Plano de Ação.

7º. Aprovação do Orçamento: O Prefeito integra o Plano de Aplicação na proposta orçamentária e a envia à Câmara Municipal. Esta examina e aprova. O Prefeito sanciona.

8º. Recebimento dos Recursos: O Administrador registra as receitas do Fundo.

9º. Publicação do Edital: O Conselho publica um edital, obedecendo ao Plano de Aplicação, com os critérios e procedimentos para a apresentação dos projetos e o repasse dos recursos.

10º. Aprovação dos Projetos: Os Conselheiros, ou um comitê, avalia as propostas, submetendo-as à aprovação final do Colegiado.

11º. Termo de Compromisso: São firmados os convênios com as entidades contempladas com os recursos.

12º. Ordenação das Despesas: O Ordenador de Despesas ou o Administrador efetua as despesas aprovadas pelo Conselho.

13º. Monitoramento: Conselheiros e/ou técnicos da Secretaria, à qual o Fundo está vinculado, acompanham e controlam a execução dos projetos.

- Acrescentar após “integrado” a palavra “vinculado” (Abrinq)

14º. Prestação de Contas: As entidades prestam contas, seguindo as normas da legislação municipal e do Conselho e o Administrador, através de balancete, presta contas mensalmente ao Conselho.

15º. Aprovação: A Junta e o Conselho examinam a prestação de contas e aprovam ou não. Em caso afirmativo, remetem ao Secretário, ao qual o Conselho está vinculado.

III. GLOSSÁRIO

Acompanhamento da Execução Orçamentária

Verificação do cumprimento dos objetivos expressos e quantificados no orçamento e da adequação dos meios empregados, realizada pelos órgãos competentes da Administração Pública. Deve resultar num sistema de informações sobre desvios eventuais entre o programado e o executado, em relação ao projeto e atividade.

Anulação de Despesa

Ato administrativo que cancela, parcial ou totalmente, o valor de um determinado crédito orçamentário de despesa de um projeto/atividade, para aproveitar o saldo para suplementação de outro crédito orçamentário.

Atividade

Conjunto de  operações de natureza contínua, necessárias à manutenção da ação governamental e à operação dos serviços públicos existentes.

Balanço

Demonstração contábil dos resultados gerais do desempenho das receitas e despesas no período de um exercício completo. Deve ser publicado em diário oficial e enviado à apreciação do Poder Legislativo.

Categoria Econômica

Classificação obrigatória e padronizada da despesa segundo sua finalidade econômica, que se desdobra em duas categorias: Despesas Correntes e Despesas de Capital.

Ciclo Orçamentário

Período compreendido entre a elaboração da proposta orçamentária e o encerramento do orçamento. Tempo necessário para que o orçamento realize suas quatro fases: elaboração, aprovação, execução e controle.

Caixa Único

Princípio que rege a administração financeira das receitas públicas. Dispõe que o conjunto dos recursos tributários deva ser recolhido em uma única conta, exceto quando a lei dispuser o contrário.

Classificação Funcional Programática

Classificação que agrupa os projetos/atividades orçamentários, sucessivamente, por função/programa e subprograma, visando o agrupamento temático das ações governamentais (Função: Educação; Programa: Ensino Fundamental; Subprograma: Informática).

Contenção ou Contingenciamento 

Ato do Poder Executivo, limitando a realização da despesa orçamentária a valores inferiores àqueles constantes dos créditos orçamentários e adicionais. Visa o equilíbrio entre a receita e a despesa.

Controle Externo

Atividade permanente de competência do Poder Legislativo, exercida com o auxílio do Tribunal de Contas, que visa promover a fiscalização da execução orçamentária.

Controle Interno

Atividade permanente de competência de cada esfera do Poder Executivo, Judiciário e Legislativo, que promove a fiscalização da execução orçamentária no seu próprio âmbito.

Controle social

Atividade permanente exercida pelos cidadãos e entidades, que usando prerrogativas legais, avaliam o desempenho de gestão pública, promovendo, quando necessário, ações próprias visando sanear irregularidades e responsabilizar agentes públicos.

Crédito Adicional

Autorização ao Executivo para a realização de despesa não computada ou insuficientemente dotada.

Crédito Adicional Especial

Crédito adicional destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica.

Crédito Adicional Extraordinário

Crédito adicional destinado a despesas urgentes e imprevisíveis.

Crédito Adicional Suplementar

Crédito adicional destinado ao reforço de dotação orçamentária existente.

Despesa Corrente

Despesas realizadas destinadas a promover a execução e manutenção da ação governamental.

Despesa de Capital

Despesas realizadas destinadas a formar um bem de capital ou adicionar valor a um bem já existente.

Doação

Ato ou efeito de doar ou transmitir gratuitamente valores ou bens a outrem.

Segundo o Código Civil, art. 538, considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para outra.

(A legislação ao tratar dos incentivos fiscais, emprega o termo “doação” e não “destinação”)

Dotação Orçamentária

Valores monetários autorizados na Lei Orçamentária Anual para atender despesas com projetos ou atividades.

Edital

Instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público, a abertura de processo licitatório, fixando as condições de realização.

Elemento de despesa

Classificação da despesa na Lei Orçamentária Anual, a qual corresponde determinado valor de crédito orçamentário, que define  a natureza do gasto (pessoal, material,serviços...).

Emenda ao Projeto de Lei do Orçamento

Prerrogativa dos parlamentares para alterar o projeto de Lei do Orçamento, enviado pelo Executivo, exercida dentro dos limites constitucionais.

Empenho

Ato administrativo do ordenador de despesa que cria para a Administração Pública a obrigação de pagamento a determinado fornecedor de bens ou serviços.

Execução Orçamentária

Fase do processo orçamentário que se inicia com a publicação da Lei do Orçamento, dando início às receitas e implementação das despesas.

Exercício Financeiro

Período que coincide com o ano civil, no qual se desenvolve a execução orçamentária.

Função

Classificação funcional-programática de projetos/atividades orçamentários de maior abrangência, que designam finalidades globais da ação governamental (Assistência Social...)

Fundo

Entidade, criada através de lei específica, que agrega um conjunto de receitas especificadas e vinculadas à realização de determinados objetivos ou serviços, sujeitas a normas próprias de aplicação e prestação de contas.

Inexigibilidade de Licitação

Hipótese definida em lei em que a Administração Pública não precisa realizar licitação.

Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO

Estabelece as metas e prioridades para o exercício financeiro subseqüente, a partir do Plano Plurianual.

Lei Orçamentária Anual – LOA

Estabelece para o exercício de 1 (um) ano, a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar as políticas, as prioridades e o programa de trabalho do governo.

Licitação

Conjunto de procedimentos administrativos, através do qual a Administração Pública seleciona e contrata o empreiteiro ou fornecedor que ofereça a proposta mais vantajosa para aquisição de bens ou serviços.

Orçamento Criança e Adolescente

É um “conjunto de atividades e projetos previstos em orçamentos públicos que se destinam, exclusiva ou prioritariamente, a crianças e adolescentes” (IPEA).

Plano Plurianual – PPA

Estabelece para um período de 4 (quatro) anos, as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública para os programas de duração continuada.

Proposta Orçamentária

Fase do Orçamento em que se consolidam os programas de trabalho, contendo a mensagem, projeto de Lei do Orçamento e tabelas explicativas.

Prestação de Contas

Ato administrativo, através do qual o ordenador de despesa justifica formalmente o bom e regular emprego dos recursos públicos em conformidade com as leis e regulamentos.

Programa

Classificação funcional-programática de projetos/atividades orçamentários de abrangência intermediária, abaixo de função (Ensino Médio).

Programa de Trabalho

Encontra-se materializado nos títulos dos projetos/atividades orçamentários e deve ser apresentado conforme a classificação funcional/programática.

Quadro do Detalhamento de Despesa – QDD

Demonstrativo que indica a alocação de recursos em cada projeto e atividade, por órgão e unidade orçamentária, distribuídos por elemento de despesa e fonte da receita, constituindo-se no principal quadro evidenciador das despesas e ações a serem realizadas pelo Poder Público.

Recursos Vinculados

Receitas destinadas a projetos especiais, bem como liberados para fundos, que são “carimbados” em função de sua destinação.

Reserva de Contingência

Dotação global, não especificamente destinada a algum programa de trabalho ou unidade orçamentária, cujos recursos poderão ser utilizados como fonte para abertura de créditos adicionais.

Restos a Pagar

Despesas empenhadas e não pagas no exercício em que foram efetuadas.

Rubrica

O mesmo que crédito orçamentário, dotação orçamentária ou verba.

Subfunção

Classificação funcional-programática de projetos/atividades orçamentários, mais detalhada do que função.

Subvenções

Transferências correntes destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas.

Subvenções Sociais

Subvenções destinadas a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa.

Unidade Orçamentária

Órgão da Administração Pública ou agrupamento de serviços, a quem o orçamento consigna dotações orçamentárias específicas para a realização de seu programa de trabalho e com autoridade para movimentá-las.

O Glossário não guarda a desejável correspondência com o restante do documento, deixando de explicar algumas expressões nele inseridas (p. ex. CNPJ e Plano de Proteção Integral) e introduzindo, pela primeira vez, termos antes não utilizados (p. ex. Restos a pagar, Rubrica, Subfunção, Subvenções e Subvenções Sociais) – (FONCAIJ)
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IV. Doações com indicação de projetos ou “casadas”

Ponderações

1. Com grande acerto, nas Recomendações, o texto aborda o tema das “doações vinculadas”, isto é, a doação direcionada a um projeto específico previamente aprovado pelo Conselho de Direitos – destacando a legalidade e legitimidade desse mecanismo .. Há apenas um ponto que demanda revisão: a previsão de que os Conselhos de Direitos poderão “fixar um percentual dessas doações para outros projetos aprovados pelo Conselho”. Essa prática não deveria ser estimulada pelo CONANDA e sim o estímulo para a importância de esse mecanismo vir acompanhado de uma política de fortalecimento dos Conselhos dos Direitos, ressaltando a necessidade de esses órgãos estruturarem o seu trabalho a partir de (a) um diagnóstico adequado da realidade local, (b) da definição das questões prioritárias e (c) de um planejamento estratégico. Manter nas Recomendações e incluir, também, no texto principal da própria Resolução (caso não se opte por condensar os dois textos em um único) a previsão que ressalta a competência dos Conselhos dos Direitos para adotar modalidade de doação de recursos a determinados projetos (Gife).

2.Nas Recomendações se chancela prática flagrantemente ilegal das doações casadas ou vinculadas, a respeito da qual o FONCAIJ já teve oportunidade de se manifestar por intermédio de ofício dirigido à Presidência do CONANDA. A solução deve ser pela inadmissibilidade desta prática, tendo em vista sua manifesta ilegalidade e esta questão deve ser obrigatoriamente esclarecida no corpo da Resolução e não nas Recomendações, tendo em vista sua importância (FONCAIJ).

3. O Conselho não perde sua autonomia, uma vez que é ele que define as prioridades  aprova os projetos. Além da aplicação do recurso em projeto previamente aprovado, parte dos recursos captados, podem atender a outras prioridades que não conseguiram captar (Francisco Azevedo/Avina);

4.Dentre as alternativas encontradas pelos Conselhos no tocante às doações com indicação de projetos, creio que a mais eficiente, por não ferir a autonomia dos Conselhos é o chamado Certificado de Autorização de Captação, que funciona como a lei Rouanet de incentivo à cultura ( Francisco Azevedo/Avina).

5.O mais importante nesta discussão é que a causa não seja prejudicada. O espírito da lei, que é a de criar mecanismo para aumentar o volume de recursos dos fundos, respeitando-se a autonomia dos conselhos, precisa ser preservado. Se o texto da lei não reflete esta realidade talvez precise ser mudado (Francisco Azevedo/Avina).

6.O documento deveria enfrentar, com mais clareza, o assunto das verbas direcionadas, para garantir uma certa uniformização de seu regime jurídico ( Denise Auad - USP).

7.A partir do momento que o CMDCA adota vários critérios para repassar o dinheiro, não há porque o doador querer escolher para quem doar (Lsiane Flores/CMDCA/Leme/SP).

8.O Conselho dos Direitos, tendo definido as prioridades, os doadores podem indicar os projetos, com a possibilidade de 75%  serem para a Instituição captadora e 25% para outras finalidades, a critério do Conselho (Miriam M.J.dos Santos/Articulação ISJB).

9.A Resolução do Conselho Municipal dos Direitos...de S.Paulo ao autorizar as doações com indicação de Projetos, viola o princípio da moralidade...em detrimento do interesse social infanto-juvenil (Grêmio SER Sudeste/SP).

10.Estabelecer com clareza a inadmissibilidade da verba casada porque fere o princípio da impessoalidade que caracteriza a questão dos impostos (Célia Aparecida de Souza).

Elementos/contribuições contrárias 

- O mecanismo é ilegal e fere o princípio da moralidade ( Grêmio SER Sudeste/SP;

- Fere o princípio da impessoalidade( Célia Aparecida de Souza);

- Usurpação indevida da função deliberativa dos Conselhos dos Direitos( FONCAIJ);

- Subverte o papel dos Conselhos, abrindo mão de sua autonomia e poder de decisão – prerrogativas indisponíveis dos conselheiros (FONCAIJ);

- Fere o inciso II do art. 88 do ECA (FONCAIJ);

- Os conselhos aceitam os projetos “apadrinhados” somente para não perderem os recursos (FONCAIJ);

- É uma nova modalidade de abuso do poder econômico (FONCAIJ);

- É um investimento de marketing (FONCAIJ);

- Inexiste lei federal que autorize e discipline a utilização deste mecanismo na dinâmica dos fundos, como é o mecenato (FONCAIJ);

- O imposto sobre a renda é tributo de competência federal, sobre ele não podendo dispor o estado ou município – via lei estadual ou municipal – e muito menos o conselho nacional, estadual ou municipal, através de simples resolução de natureza administrativa (FONCAIJ);

- O FONCAIJ, além das colocações acima, anexou uma carta enviada ao Presidente do CONANDA, informando do “entendimento contrário a qualquer ato que autorize a prática da denominada“doação casada” ou qualquer outra forma que induza ou permita o direcionamento pelo doador de verbas ao Fundo com indicação de entidade, programa, ou projeto beneficiário da verba”.

Elementos/Contribuições favoráveis 

- Inexiste qualquer impedimento legal a essa prática. Muito pelo contrário: o ECA expressamente confere aos conselhos dos direitos ampla competência para fixar os critérios para a utilização dos recursos dos fundos no art. 260, § 4º ( Gife);

- A circunstância de os FDCAs serem eventualmente classificados como “fundos especiais”, nos termos da Leis nº 4.320/64, em nada altera essa situação, já que a própria Lei faculta a “adoção de normas peculiares de aplicação” (art. 71) para as receitas correspondentes (Gife);

- Essa alternativa possibilita a democracia participativa no campo dos recursos públicos, consagrada na CF nos arts. 1º e 204 (Gife);

- No momento da doação, nem sequer se sabe se o doador, ainda que autorizado a tanto, irá pleitear a dedução fiscal no ano subseqüente (Gife);

- Equipar a doação feita por particulares a uma destinação de recursos públicos não apenas carece de suporte técnico ou jurídico, como implica em ignorar que  a ampla maioria dos indivíduos ou empresa não desfrutam  de qualquer estímulo fiscal para contribuir com os fundos (Gife);

- Além de ser mecanismo perfeitamente legal e legítimo, traz inegáveis benefícios para o funcionamento dos FDCAs (Gife);

- Proporciona uma elevação da arrecadação (Gife);

- Os doadores têm uma maior propensão a doar quando sabem onde o dinheiro será aplicado (Gife);

- Há um aprimoramento da fiscalização, pois os próprios doadores, passam a colaborar com os conselhos no monitoramento e avaliação da aplicação dos recursos (Gife);

- “Os CDCA têm legitimidade moral, legal e econômica para, usando as atribuições que lhe foram outorgadas pelo ECA, definir políticas de aplicação dos recursos doados ao FDCA que possibilitem a participação do doador na escolha do projeto ou entidade a ser beneficiada pelos recursos que doar” (Eduardo Szazi, um dos maiores especialistas brasileiros em direito do terceiro setor, citado na contribuição do Gife); 

- O Gife também anexou, além das contribuições acima arroladas, dois anexos com pareceres favoráveis a essa modalidade de doação, sendo um do Dr. Eduardo Szazi (8 páginas) e outra do Dr. Fernando Gomes de Souza Ayres (6 páginas).

- Cria-se uma grande rede de captadores (Francisco Azevedo/Avina);

- Fortalece a “pressão” para a liberação de recursos pelo poder público seja mais ágil (Francisco Azevedo/Avina).

- Estimula-se a criação de uma cultura de transparência nos conselhos e ONGs (Francisco Azevedo/Avina).

- Ainda que o recurso seja incentivado, dedutível do imposto de renda, a decisão de se destinar ao fundo é estritamente pessoal e voluntária, quer seja por parte da empresa ou da pessoa física (Francisco Azevedo/Avina).

V. Conclusões/Sugestões

1.Submeter a versão preliminar da resolução a um amplo processo de revisão sob o ponto-de-vista da técnica legislativa, a fim de suprimir as disposições de conteúdo meramente descritivo e evitar repetições (Gife).

2.Sugere-se ao CONANDA a ampliação e aprofundamento do debate, inclusive com a constituição de GRUPO DE TRABALHO constituído por setores diversos do SGD, encarregado de promover os ajustes necessários, de modo a produzir um documento mais completo, objetivo e capaz de cumprir as finalidades propostas (FONCAIJ)

.

3. Eliminar a parte das Recomendações incorporando o conteúdo que                     não estiver na Resolução ao texto da própria Resolução (Gife).

4. Sugerimos que se proceda a uma revisão ortográfica e gramatical do texto (CEDICA/RS).

Porto Alegre,  24 de julho de 2007

Maurício Vian

Lumen Consultoria



